
eqll/se
mrra À rMPREtssA

A.s errtidades abaixo assinadas nranifestan sua Preoq4)açâo ocrn respeito às aeci

sôes tcnadas 1elo Oonselho Intermjlisterial do Prograna Ctrande Carajâs, em reuniâo do

dia 28 ültfuro, definindo tun sronograna para privatizaçâo atÉ 28 de setenicro pr6xino dos

direitos mjnerais de Carajâs, n";-;-;"= UÉg,ff-*ia v.r" do Rio Doce.

Tais decisôes se configuram cono ilegais, na nedida em que as jazidas de ca

bre e niqr:èl nâo têm ::e1atôricsde pesquisa aprovados 5:e1o DIü?Ùl do l'lt'{E erportanto, nâo

sâo negociâvei.s pelo Art. 22 item t do C6digo de tlineraçâo.

A CI/RD deve estabelecer, ern 50 (sessenta) dias, preçGs de vendas das referi-
das jazidas, incluslræ as de nranganês, o que 6 absurdo pois nâo se 1rcde avaliâ-las sem

se ter definidos os projetos de seu aprorreitærento. ÀIérn rlissor em ncnrenta dias serâo a

bertas c6ærr&rcias, sem critérios pnévios Para seus participantes, e a parlir dos quais

Grupo CVRD serâ forçad6 a alienar suas jazida.s minerais, lesardo seu patrlrr6nio e direito de

s6cios miloritârios, garantidos pela Iei das SA'

.fâ é terço de que o Ccngresso Nacional seja or:vido na transferância de direi -
tos minerais, lnis o subsolo é propriedade da tniâo ( Àrt. 168 da Constituiçâo), dados

em cqcessâo às enpresas de mineraçâo que, entretanto, nâo têm o direito de propriedade

scbre os lreslros, Para negociâ-Ios coilD bens privados.

Final:rente, ænfign:ra-se rnais uma \rez, rm Proæsso de decisâo centralizado ,

fectrado e nâo particitrntivo da sociedde civil, ferirvlo o orprcrnisso de abertura denp -
crâtica do Presidente Joâc Figrr:eiredo.

por trdo isso, se cqrfirrmdas ofici.alrrente as decisôes do Conselho Intenruilis

terial \reic11tàdgs hoje pela irçr,ensa, as errtidades abaixo assinadas nranifestam a disposi

Éo d. recorrer â jus'utça , solicitar r:rgente posicionarento do congresso }üaciona1, bem

coro articr:lar una anpla mcbiliza$o para garantir os direitos dos acionistas minoritâ-

rios da CVRD e resgn:a::dar o interesse nacional'
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